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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Aviso nº 542/2015-PGJ-CGMP, de 28/09/2015 

 

 Obtenção de autorização para residência fora da Comarca 

da Capital, aos membros do Ministério Público de 2ª 

Instância.  

 

  

  

O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

Considerando que a Resolução nº 26, de 17 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, estabelece que se aplica ao membro do Ministério Público de 2ª instância a 

obrigatoriedade constitucional de residência na localidade onde há o exercício da titularidade do 

cargo (artigo 129,§2º da Constituição Federal); 

  

Considerando que o Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público deliberou que os Procuradores 

de Justiça também têm o dever de residência na comarca de lotação, salvo autorização do 

Procurador-Geral de Justiça (Processo nº 1169/2013-18); 

  

Considerando a vigência e a eficácia da referida Resolução nº 26/2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público; 

  

Considerando que a Constituição Federal prevê autorização do Chefe da Instituição para 

expedição de autorização para que membro do Ministério Público resida fora da localidade da 

respectiva lotação; 

  

Considerando que os critérios de autorização aos membros do Ministério Público do Estado de São 

Paulo para residirem fora da Comarca ou da localidade onde exercem a titularidade do cargo 

estão fixados no artigo 169, inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 

1993, regulamentado pelo Ato Normativo nº 526- PGJ, de 11 de janeiro de 2008; 

  

Considerando que o descumprimento do dever funcional de residir na respectiva Comarca, salvo 

autorização expressa do Procurador-Geral de Justiça, em caso de justificada e relevante razão, após 

ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, caracteriza infração disciplinar, prevista no artigo 

173, VI da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993; 

  

AVISAM 

  

Aos membros do Ministério Público de 2ª instância interessados na obtenção de autorização para 

residência fora da Comarca da Capital, que apresentem ao Procurador-Geral de Justiça o 
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competente requerimento, observando o disposto no referido artigo 169, XVII da Lei Complementar 

nº 734, de 26 de novembro de 1993, e no referido Ato Normativo nº 526-PGJ, de 11 de janeiro de 

2008, para o cumprimento do dever funcional. 
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